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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LII nl l44fL!2_ 

o PRlf'EITO MUJIICIPAL DA llRRA. ESTADO DO 18Phno SAllTO usando 

de suas prerrogativas legais, taa saber que a CÃHARA HUHICIPAL 

DA &IRRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. li - Fica declarado de Utilidade PÚblic:& MWlicipal o aDlTID 

COMVJIITÃIIO DO IAil.RO 80881QO - SIUA-18, coa Sede 

provisória à rua David Mauro n1 540 Bairro Sossego• 

serra - 18. 

Art. 21 - Bata lei entra .. vigor na data de sua publicação, r! 

vogada• aa diapo1içõ .... contrário. 
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